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Prefeitura Municipal de Louveija

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 142/97

BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Licença 
para tratamento de saúde ao Sr. ANTONIO HERMENEGILDO DE SOUZA, portador 
do R.G 439.974, a partir do dia 02 de junho de 1.997, conforme Processo Administrativo 
n° 804/97.

II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos, a partir do dia 02.06.97.
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Publicada e registrada na Secretaria de
Administração, em 17 de Junho de 1.997.
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